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THOMPSON FLous 

A.CÓRDÃo 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam 08 Miniatros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Fedcra1, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas. por unanimidade de votos. 
não conhecer do recurso. 

Brasília, 17 de maio de 1976. - Thomp
$On Flora, Presidente e Raltor. 

RELATÓIUO 

o Sr. Ministro Thompson Flora: O 
despacho do nobre Ministro Márcio Ri
beiro, então presidente do Tribunal Federal 
de Recursos, bem resume a controvérsia. 

Diz, f. 269-270: 

"Assembléia geral de sociedade anônima 
autorizou a Diretoria a distribuir dividen
dos entre os seus acionistas. Alguns destes, 
titulares de ações ao portador, resolveram 
traDsformá-las em nominativas, o que ocor
reu antes que se efetivasse a distribuição 
autorizada pela assembléia, mercê de de
longas na publicação da respectiva ata, 

B.. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

fato atribuído peJa contrjbuinte à demora 
da Junta Comercial em proc:edcr ao neces
sário arquivamento. Entendeu, porém, o 
Fisco que a empresa deveria ter retido e 
recolhido o imposto de renda relativo As 
ações ao portador e As partes beneficiárias 
no prazo de 30 dias contados da data do 
lançamento dos dividendos na conta res
pectiva. Por isso, ajuizou executivo fiscal 
para cobrança do tributo que julgou de
vido. 

Sentença que julgou improcedente a 
ação executiva foi reformada por Turma 
deste Tribunal, em acórdão assim emen
tado: 

'Imposto de Renda - Dividendos -
Exibilidade do tributo. 

Estão sujeitos ao imposto de renda, me
diante desconto na fonte, os dividendos de 
ações ao portador e quaisquer bonificações. 
Deliberada a distribuição na assembléia 
geral, incumbida à sociedade lançar o cré
dito respectivo. Por outro lado, nada jus

tifica a empresa dilatar a retenção ou re
colhimento do imposto, na espera de que 
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as ações ao portador fossem transformadas 
em ações nominativas e alterar, com o 
pagamento dos dividendos aos respectivos 
titulares, a obrigação tributária já defi
nida.' 

Ratificando esse entendimento pelo Ple
nário, em grau de embargos, recorre extra
ordinariamente a contribuinte com funda
mento na letra a, do preceito constitucio
nal próprio, alegando negativa de vigência 
do art. 18, da Lei n.O 154/1947, e dos 
arts. 22 e 100, do Decreto n.o 40702, de 
1956. 

A respeito da controvérsia, já tive opor
tunidade de me manifestar quando do jul
gamento da Apelação Cível n.O 9744, 
aliás, referida pela ora recorrente, e o meu 
ponto de vista coincide com o da contri
buinte, isto é, de que somente com o efe
tivo pagamento do lucro, seja o propria
mente dito, seja o decorrente da contabili
zação do crédito, é que se concretiza o 
direito do Fisco de haver o tributo, caso 
não seja ele recolhido nO prazo devido. 

Coerente com esse entendimento, data 
venia dos votos que embasaram a decisão 
recorrida, admito o recurso e mando pro
cessá-lo. 

Prossiga-se." 

2. As partes, ao ensejo das razões, limi
taram-se às que já haviam deduzido na 
petição recursal e sua impugnação, fls. 275 
e 277, respectivamente. 

3. Parecer da douta Procuradoria-Geral 
da República, como segue, fls. 282-284: 

"I. Com apoio na letra a, argúi a Recor
rente que negou vigência ao art. 18, Lei 
n.o 154, de 1947, e art. 22 e 100, Decreto 
n.O 40702/1956, o acórdão que decidiu: 

'Exigibilidade do tributo, por desconto 
na fonte, sobre dividendos de ações ao por
tador e outras bonificações (art. 100, do 
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Reg. do Imposto de Renda então em vi
gor) - Deliberada em assembléia geral a 
distribuição dos dividendos, impunha-se à 
sociedade lançar o crédito respectivo, não 
lhe sendo lícito dilatar a retenção ou reco
lhimento do imposto, à espera de que as 
ações ao portador fossem posteriormente 
transformadas em nominativas, para assim 
alterar, com o pagamento dos dividendos 
aos respectivos titulares, a obrigação tri
butária já antes definida.' 

2. A controvérsia circunscreve-se à in
terpretação do citado art. 100 e à deter
minação do momento em que se conside
ram disponíveis os rendimentos das ações 
ao portador. 

3. Segundo o entendimento da decisão 
recorrida, o direito a rendimento, confe
rido às ações ao portador, nasce com a 
deliberação da assembléia geral que auto
riza a distribuição de dividendos. Decla
rado o direito, há o crédito, sendo irrele
vante a circunstância de a empresa não 
formalizar esse crédito em sua contabili
dade ou retardar o respectivo lançamento. 

4. O discutido art. 100 manda reter o 
imposto na renda quando a pessoa jurídica 
creditar quaisquer rendimentos. No caso de 
ações ao portador, a empresa não espera 
que seus titulares reclamem os dividendos, 
mas credita-se desde logo, como passivo 
exigível da sociedade. Tanto que o art. 18 
da Lei n.O 154/1947 (invocado pela re
corrente na presunção de que lhe favorece) 
determina que o imposto de renda na fon
te, sobre rendimentos de ações ao portador, 
deve ser recolhido dentro de trinta dias da 
publicação da ata da assembléia ordinária 
que autorizou a distribuição. Confirma, as
sim, que a lei considera surgido o crédito 
com a autorização. Se o imposto só devesse 
ser retido na oportunidade de pagamento 
dos dividendos aos titulares das ações ao 
portador, não teria sentido aquele dispo
sitivo, por ser impossível admitir-se ou exi-



gir-se que tais acionistas recebessem seus 
créditos no prazo ali estipulado. 

5. Razoável que foi a interpretação do 
aresto impugnado, opinamos não seja c0-

nhecido o recurso, de acordo com a Súmula 
n.o 400 (primeira parte). 

Brasília, 28 de abril de 1976. - Miguel 
Frauzino Pereira, Procurador da Repú
blica. 

Aprovo: Joaquim Justino Ribeiro, 2.° 
Subprocurador-Geral da República." 

B o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Thompson Flores (Rela
tor): Não conheço do recurso. 

2. O acórdão recorrido, que é unânime, 
ao rejeitar os embargos infringentes, opos
tos pela ora recorrente, assentara, por in
teiro, no voto do Relator, Ministro Ama
rílio Benjamin, proferido no decisório em
bargado. Diz ele, fls. 209-211: 

"Discute-se, no presente caso, se a exe
cutada estava sujeita ao desconto na fonte, 
do imposto de renda e conseqüente recolhi
mento, com relação aos dividendos que 
resolveu distribuir, conforme deliberação 
da assembléia geral ordinária de 30 de 
abril de 1957. O Fisco pede o pagamento 
do imposto, enquanto a executada sustenta 
não se achar obrigada a essa exigência 
porque pagou os dividendos diretamente 
aos acionistas em agosto de 1957, em vir
tude de as ações ao portador e partes be
neficiárias haverem passado a títulos no
minativos, após a data da mencionada 
assembléia. Entendeu o Dr. Juiz que a 
obrigação somente existiria em agosto/ 
1957, quando os dividendos foram pagos. 
Todavia, pagando a empresa a acionistas 
identificados, a estes passou a incumbir o 
débito. 

B aplicável ao caso o Decreto n.o 40702, 
de 31 de dezembro de 1956 (Regulamento 

então vigente). Pelo seu art. 96, item 3.°, 
letras a e b, estão sujeitos ao desconto na 
fonte, à razão de 28%, os dividendos de 
ações ao portador e quaisquer bonificações 
a elas atribuídas, os interesses e quaisquer 
rendimentos de títulos ao portador deno
minadas partes beneficiárias ou "partes de 
fundador". A sua vez, o art. 100 dispõe 
que compete à fonte reter o imposto, nessa 
e nas outras hipóteses previstas (arts. 96, 
97 e 98) - quando pagar, creditar, em
pregar, remeter ou entregar rendimentos. 
Na espécie, portanto, com a deliberação 
da assembléia geral de 30.4.1957, a exe
cutada deveria proceder ao lançamento 
em sua escrita da quantia de dividendos a 
distribuir. O crédito, segundo a expressão 
da lei. estava formado, efetivamente. O 
lançamento não seria puramente formal ou 
contábil, tanto que os titulares das ações 
ao portador já podiam comparecer, recla
mar e receber os dividendos autorizados. 

Não podia a empresa fugir ao registrO 
do crédito, logo em seguida à deliberação 
da assembléia geral, como esclarece o pe
rito desempatador a fls. 107. Por outrO 
lado, não se concebe que a executada e 
seus acionistas pudessem, a seu arbítrio, 
modificar a situação tributária já definida. 
Diz o regulamento citado, art. 103, que se 
a fonte não houver retido o imposto, fi
cará por ele responsável. Não tem razão a 
agravada quando aponta o art. 101 como 
demonstração de que a retenção imediata 
não se aplica às hipóteses do art. 100. Pri· 
meiro, o art. 101 se refere ao caso do art. 
99, que não está entre os relacionados no 
art. 100. Segundo, o propósito de retenção 
está no cerne do art. 100, ou as palavras, 
mesmo claras, não teriam sentido. 

Cabe lembrar ainda que a norma do 
art. 102, § 2.°, não constitui fato gerador 
da obrigação tributária, pois estabelece 
apenas o momento em que o imposto deve 
ser recolhido: trinta dias a contar da pu
blicação, no órgão oficial, da ata da assem-
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bléia geral. como exceção à regra do caput 
do dispositivo: trinta dias após a data em 
que se tornou obrigatória a retenção. de 
cujo princípio se vê que a retenção tem que 
ser efetiva e constitui o fato gerador do 
tributo. De acordo com a lei. o máximo 
que se poderia conceder à ré seria o paga
mento em 30 dias, a partir de 1.8.1957, 
quando inexplicavelmente, salvo pelas pro
vidências que resultaram na transformação 
dos títulos ao portador em nominativos. 
se deu a publicação da ata, de abril do 
mesmo ano, fls. 17. 

Pelas razões expostas, damos provimento 
aos recursos, para julgar a ação proceden
te. Custas e honorários de advogado de 
5 %. pela executada." 

3. Penso que, em assim decidindo, como 
bem acentuou o parecer transcrito, antes 
de negar vigência ao preceito invocado. 
deu-lhe razão exegese. 

4. Com efeito. 
Os preceitos que, mais de perto, cui

dam da matéria são os arts. 100, 101, 102, 
§ 2.° e 103, do Decreto n.o 40702, de 
31.12.1956, vigente ao tempo. 

Refere-se o primeiro à retenção, e os 
demais, ao recolhimento. 

Dizem eles: 

"Art. 100. Compete à fonte reter o im
posto de que tratam os arts. 96, 97 e 98, 
quando pagar, creditar. empregar, remeter 
ou entregar rendimento (Decreto-Iei n.o 
5.844. arts. 99 e 100). 

Art. 101. A retenção do imposto de que 
trata o art. 99 considera-se obrigatória na 
data da assembléia geral que tenha apro
vado o aumento das reservas (Lei n.o 1 474, 
art. 2.0, § 1.0). 

Art. 102. O recolhimento do imposto 
será efetuado pela fonte ou pelo procura
dor do residente ou domiciliado no estran
geiro, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
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contados da data em que se tornou obri
gatória a retenção. ressalvado o disposto 
nos parágrafos seguintes. (Decreto-Iei Do ° 
5844, arts. 101 e 102). 

§ 2.° No caso de rendimentos de ações 
ao portador, o imposto deverá ser reco
lhido à repartição competente dentro de 
trinta dias a contar da data da publicação 
no órgão oficial, da ata da assembléia 
geral ordinária de que trata a lei das s0-

ciedades por ações (Lei n.o 154, art. 18). 
Art. 103. Se a fonte oU o procurador 

não tiver efetuado a retenção do imposto, 
responderá pelo recolhimento deste. como 
se o houvesse retido (Decreto-Iei n.o 
5844)." 

Reconheceu o acórdão que a retenção se 
tornara devida desde a assembléia. que 
houvera por bem, deliberando sobre a en
trega dos rendimentos creditá-los para esse 
fim. 

Desde aí configurado o fato gerador da 
retenção, os atos posteriores eram de mero 
recolhimento. 

Pouco importa que dependesse ele da 
publicação da ata, como dispõe o citado 
§ 2.°. 

~ que, retido, e para fim certo, tornava
se inalterável pela ocorrência de fatos fu
turos, entre eles a conversão do crédito 
emergente de ações ao portador em no
minativas. 
~ o suficiente para que o recurso, limi

tado à negativa de vigência, não pudesse 
prosperar, quando mais não fosse, com 
base na Súmula n.o 400, primeira parte. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE 82 709 - SP - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Recte., S. A. Indústrias 
Votorantim (Adv., Cláudio Lacombe). 
Recda., União Federal. 

Decisão: Não conhecido, unânime. 



Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. Presentes à sessão os Sra. Ministros 
Xavier de Albuquerque, Cordeiro Guerra e 
Moreira Alves. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Ministro Leitão de Abreu. 2.° Sub-

procurador-Geral da Repúblic:a, o Dr. Joa
quim Justino Ribeiro. 

Brasllia, 17 de maio de 1976. - Hélio 
Francisco Marques, Secretário. 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - BENS IMPOR
T ADOS PARA USO PROPRIO DO IMPORTADOR 

- Não incide o imposto sobre circulação de mercadorias em 
se tratando de bens de capital para uso próprio do importador. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Miranda Estância S. A. - Agropecuária versus Estado do Rio de Janeiro 
Recurso Extraordinário n.0 87406 - RI (Segunda Turma) - Relator: Sr. Ministro 

D.JACI FALCÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do ministro relator. 

Brasllia, em 23 de agosto de 1917. 
Djaci Falcão, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Djaci Falcão: ~ do se
guinte teor o acórdão objeto do presente 
recurso: 

Mereadoria importada. Ativo fixo é o 
conjunto de bens destinados li produção de 
outros bem ou de serviços, não podendo 
ser considerado tal a mercadoria importada 
para uso ou comodidade dos diretores ou 
donos da empresa. 1t devido o leM por 
mercadoria importada. lmtante da incidln
cia ou fato gerador é o da entrada da mer
cadoria no país. Nega-se provimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação cível n.o 1.885, da capital, em 
que é apelante Miranda Estância S.A. -
Agropecuária e apelado o Estado do Rio 
de Janeiro: 

Acordam, unanimemente, os juízes que 
compõem a 8. a Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
integrado neste o relatório de fls. 98, em 
negar provimento ao recurso. 

Importou a impetrante um avião, para 
o qual quer a isenção do ICM, sustentando 
que se trata de bem destinado a ser em
pregado, como bem de capital ou ativo 
rIXO, em seus serviços e não, como merca
doria, a ser revendido, uma vez que possui 
três fazendas, duas em São Paulo e uma 
em Mato Grosso. De logo parece-nos legí
timo afirmar que não é lícito falar aqui 
em ativo fixo, que se há de entender como 
conjunto de meios de produção, ou seja, 
de bens comprometidos na produção de 
outros bens ou de serviços. Ora, não se 
insere nessa categoria econÔmico-tnõutária 
o que quer que uma empresa adquira para 




